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POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA N.º 4791/2024 – SccMP/SP/DGP
o coMaNdaNte-geral da Policia Militar do estado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso viii, da lei comple-
mentar estadual nº 053/2006; considerando os termos do Memorando 
nº 792/2024-coNjUr/3, de 26 de setembro de 2024, que anexa o ofício 
nº 001230/2024-Pge-gab, de 20 de setembro de 2024, no qual o sr.ª 
ana carolina lobo glück Paúl – Procuradora-geral adjunta do contencio-
so, reporta-se à ação ordinária, processo n° 0015258-20.2004.8.14.0301, 
ajuizada por Pedro josé costa soares (cPf Nº 398.217.732-49), em face 
do estado do Pará. a demanda tem por objeto a reintegração do autor aos 
quadros da Polícia Militar. No feito, foi proferida sentença em 13/07/2011, 
que julgou procedente o pedido, e foi mantida em grau de recurso, com 
certidão de trânsito em julgado em 26/06/2014. em 25/01/2016, foi deter-
minado o arquivamento do feito. Posteriormente em 31/01/2017, o autor 
requereu o desarquivamento do feito. em 10/09/2018, o autor ingressou 
com o pedido de cumprimento de sentença, requerendo que o estado/
executado cumpra a obrigação de fazer conforme restou determinado na 
sentença:
1) que o réu proceda a reintegração do autor aos quadros da Polícia Militar 
do Pará, facultando-lhe a matrícula no próximo curso de formação de 
Praças da Polícia Militar que vier ser instalado, o qual deverá se cursado na 
integralidade, com efeito eliminatório, e, em vindo a concluí-lo com apro-
veitamento intelectual, seja-lhe outorgado o grau de soldado;
2) que o réu proceda a averbação da antiguidade do autor, retroativa ao 
ano de 1998, devendo ser averbado o período em que o mesmo ficou afas-
tado da corporação policial militar, em razão do seu afastamento ilegal do 
cfsd de 1998”. (Pae Nº 2024/1147040);
resolve:
art. 1º sUsPeNder os efeitos da Nota Nº 081/99-dei, publicada no 
aditamento ao boletim geral n° 101, de 28 de maio de 1999 – PMPa, a 
qual desligoU do curso de formação de soldado da PMPa/98, o a época 
al cfsd PM Pedro josé costa soares, lotado no cfaP/dei, matrícula 
funcional nº 5779618.
art. 2º reiNtegrar na Polícia Militar do Pará, o al cfP PM Pedro josé 
costa soares (cPf Nº 398.217.732-49), em decorrência de decisão ju-
dicial nos autos do Processo nº 0015258-20.2004.8.14.0301.
art. 3º classificar o al cfP PM Pedro josé costa soares, no de-
partamento geral de educação e cultura da PMPa (icoaraci), aguardando 
a matrícula no próximo curso de formação de Praças da Polícia Militar que 
vier ser instalado.
art. 4º ao chefe do departamento geral de Pessoal da PMPa, apresentar o 
policial militar à junta regular de saúde da PMPa, para que seja submetido 
aos exames médicos necessários e ao centro integrado de atenção Psicos-
social da PMPa, para realização da entrevista Psicossocial.
art. 5º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação retroagindo 
seus efeitos a contar de 28 de maio de 1999.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
quartel em icoaraci/Pa, 3 de outubro de 2024.
josé dilsoN Melo de soUZa júNior – cel qoPM rg 18044
comandante-geral da PMPa

Protocolo: 1129252
PoRtARiA N.º 4804/2024 – SccMP/SP/DGP
o coMaNdaNte-geral da Policia Militar do estado do Pará, no 
exercício da atribuição prevista no artigo 8º, inciso viii, da lei comple-
mentar estadual nº 053/2006.
considerando os termos do Memorando nº 796/2024-coNjUr/3, de 27 
de setembro de 2024, que anexa o ofício nº 001249/2024-Pge/gab, de 
24 de setembro de 2024, no qual a srª ana carolina lobo gluck Paúl 
– Procuradora-geral adjunta do contencioso, reporta-se e recomenda o 
cumprimento da decisão judicial proferida nos autos da ação ordinária, 
processo nº 0807201-23.2017.8.14.0301, ajuizada por crisNaMUt Melo 
de Maria (cPf nº 037.337.413-58), em face da fundação de amparo e 
desenvolvimento de Pesquisa do Pará – fadesP.
a demanda tem como objeto o pedido de realização de nova perícia médica.
No feito, foi proferida sentença confirmando a tutela antecipada anterior-
mente concedida, julgando procedente a pretensão para determinar ao 
estado do Pará que autorize a participação do requerente crisnamut Melo 
de Maria nas demais etapas do concurso Público em voga, inclusive com 
posse e exercício no cargo aprovado em igualdade de condições com os 
demais candidatos, extinguindo o processo com resolução do mérito, com 
fundamento no art. 487, i do código de Processo civil. Posteriormente, 
a turma recursal Permanente dos juizados da fazenda Pública do egré-
gio tjPa deu provimento ao recurso inominado manejado pelo estado 
do Pará, reforMaNdo a seNteNÇa, deterMiNaNdo a iMProcedêNcia 
dos Pedidos iNiciais (Pae Nº 2024/1161576);
resolve:
art. 1º exclUir Por decisÃo jUdicial da Polícia Militar do Pará, 
o sd PM rg 43460 crisNaMUt Melo de Maria, Matrícula funcional: 
59444421, pertencente ao efetivo do 34º bPM/cPr ii (Marabá), de acor-
do com os termos dos autos da ação ordinária, processo nº 0807201-
23.2017.8.14.0301.

art. 2º exclUir o sd PM rg 43460 crisNaMUt Melo de Maria da folha 
de pagamento da PMPa. Providencie o departamento-geral de Pessoal da 
PMPa.
art. 3° determinar ao comandante 34º bPM/cPr ii (Marabá), que conforme 
o estabelecido no artigo nº 104 da Portaria N° 069/2019 – gab. cMd°, 
publicado no aditamento ao bg Nº 078 – de 24 de abril de 2019, revogue 
a cautela do equipamento Policial individual, bem como tome as medidas 
cabíveis para recolher todo o material bélico e o respectivo documento de 
autorização para porte da arma de fogo.
art. 4º determinar ao comandante 34º bPM/cPr ii (Marabá), o recolhi-
mento de sua cédula de identidade funcional para fins de imediato encami-
nhamento ao departamento-geral de Pessoal da PMPa.
art. 5º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, publique-se, cumpra-se.
quartel em icoaraci, 3 de outubro de 2024.
josé dÍlsoN Melo de soUZa júNior – cel qoPM rg 18044
comandante-geral da PMPa

Protocolo: 1129247

.

.

ERRAtA
.

Errata da PoRtARiA Nº 3218/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.878 
do dia 02/07/2024; onde Lê-Se: cb PM Wellington bruno Nascimen-
to brandao; Mf:572322351 ; lotação: ac; valor Unit.: r$ 164,71; va-
lor: r$ 988.26. Leia-se: cb PM Wellington bruno Nascimento brandao; 
Mf:572322351; lotação: ac; valor Unit.: r$ 131,76; valor: r$ 790,56. or-
denador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.
Errata da PoRtARiA Nº 2495/24/Di/Df, contida no DoE nº 35.026 
do dia 29/06/2022; onde Lê-Se: Período: 01 a 11/07/2022; quantida-
de de diárias: 10 de alimentação e 10 de pousada; Leia-se: Período: 01 
a 04/07/2022; quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousa-
da. ordenador: cel qoPM Ubirajara Magela de soUsa falcÃo.

Protocolo: 1128832

.

.

AviSo DE LicitAção
.

Pregão Eletrônico nº 027/2024 – DL/PMPA. Órgão: PoLÍciA MiLi-
tAR Do PARÁ.
objeto: aquisição de equipamentos de informática, Notebook 2 eM 1, a 
fim de serem empregados nas unidades administrativas e operacionais da 
Polícia Militar do estado do Pará.
data e hora de abertura: 17/10/2024, às 9h (horário de brasília).
local: www.gov.br/compras. informações: (91) 98421-0841.
Pregoeiro: WeNdell rodrigUes barros – 3º sgt PM rg 38150.
o edital se encontra disponível nos sites: www.compraspara.pa.gov.br e 
www.gov.br/compras.
belém-Pa, 03 de outubro de 2024.
NelsoN alves de seNa – cel qoPM PM rg 29194
diretor de licitação.

Protocolo: 1128999

.

.

APoStiLAMENto
.

6º APoStiLAMENto Ao coNtRAto Nº 017/2022-PMPA; Pelo pre-
sente fica apostilado o Contrato Administrativo nº 017/2022-PMPA, ce-
lebrado entra a PMPa e a empresa: ticket gestÃo eM MaNUteNÇÃo 
eZc s.a, cujo objeto é a “prestação de serviços de administração e ge-
renciamento informatizado de fornecimento contínuo e ininterrupto de 
combustíveis e agente redutor líquido automotivo (arla 32), em rede 
de postos credenciados em todo o território nacional para veículos au-
tomotores e equipamentos integrantes da frota da PMPA”, fica acrescida 
a classificação orçamentária abaixo detalhada: Funcional Programática: 
170101.04.122.1297.8251; Órgão: 170101 - secretaria de estado da 
fazenda – sefa; função: 04 – administração; subfunção: 122 - admi-
nistração geral; Programa: 1297 - Manutenção da gestão; ação (projeto/
atividade): 4668 - abastecimento de Unidades Móveis do estado; Natureza 
da despesa: 33.90.30 – Material de consumo; Pi: 4110004668c; fonte 
do recurso: 02759000076 (superávit/fipat); belém/Pa, 03 de outubro de 
2024; josé dilsoN Melo de soUZa júNior – cel qoPM rg 18044; 
comandante-geral da PMPa.

Protocolo: 1128849

.

.

SuPRiMENto DE fuNDo
.

PoRtARiA Nº __669/2024-Df-SuP fuNDoS;suprido __fábio rai-
MUNdo de sales brito, __teN cel, Mf: ___, 5887399/1 efetivo do 
(a) dgec; Prazo p/ Prestação de contas: 15 (quinze) dias; valor: __r$ 
600,00; elemento de despesa: __33.90.30.96 – aqUisiÇÃo de Material 
de coNsUMo; fonte de recurso: 01500000001 (tesouro); ordenador de 
despesa: Ubirajara Magela de sousa falcão, cel qoPM.
PoRtARiA Nº 670/2024-Df-SuP fuNDoS; suprido __ciNtHYa tHe-
reZa da costa MilHoMeM brito, __Maj, Mf:55585604-2 efetivo do 
(a) dga; Prazo p/ Prestação de contas: 15 (quinze) dias; valor: __r$ 
400,00; elemento de despesa: __33.90.30.96 – aqUisiÇÃo de Material 
de coNsUMo; fonte de recurso: 01500000001 (tesouro); ordenador de 
despesa: Ubirajara Magela de sousa falcão, cel qoPM.

Protocolo: 1128775
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